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PROJETO DE LEI Nº 008, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 93.400,00 (noventa e três 
mil e quatrocentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.   

18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade   

4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO              R$ 24.000,00 
Recurso :0001       
        
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB.    
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 

Saneamento e Sustentabilidade   
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

             
               R$ 25.000,00 

Recurso :0001       
        
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB.     
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 

Saneamento e Sustentabilidade   
4.4.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO-PJ          R$ 
4.400,00 

Recurso :0001       
        
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB. 
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 

Saneamento e Sustentabilidade   
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES              R$ 10.000,00 
Recurso :0001       
        
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB. 
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 

Saneamento e Sustentabilidade 
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4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE           R$ 30.000,00 
Recurso :0001       
  
Total ESPECIAL                 R$ 93.400,00 

 
Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB.     
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 

Saneamento e Sustentabilidade 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(438)             R$ 34.000,00 
Recurso :0001       
       
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB.    
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 

Saneamento e Sustentabilidade  
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(441)

                                R$ 
55.000,00 

Recurso :0001       
       
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB.     
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente, 

Saneamento e Sustentabilidade   
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 

COMUNICACAO-PJ(442)                    R$ 4.400,00 
Recurso :0001 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 93.400,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 008/2022 
                Expediente: 32935/2021 

  
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade, no valor de R$ 
93.400,00 (noventa e três mil e quatrocentos reais). 

A abertura do presente Crédito Especial tem intuito de suplementar 
dotação específica, tendo em vista adequações e ajustes realizados no orçamento. 
Os valores serão utilizados para ampliação e melhorias no setor administrativo da 
Secretaria, bem como na aquisição de equipamentos. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 31 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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